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A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:

Art. 1° Fica instituída a aplicação de multa para os proprietários de linhas telefônicas de cujos aparelhos  sejam originados trotes para o SAMU - Serviço de Assistência Medica de Urgência.

Art. 2° Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer ligação telefônica destinada ao SAMU e que resulte frustrada pela inexistência do evento anunciado.

Art. 3° Anotado o número do telefone de onde se originou o trote ao SAMU encaminhará os respectivos  relatórios às empresas telefônicas para que, as mesmas  informem os nomes dos seus proprietários.

Parágrafo Único - As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas em separado para futuro levantamento de incidência geográfica e posterior identificação pelo órgão competente.

Art. 4° Identificados os proprietários das linhas telefônicas, na forma prevista no artigo anterior, os respectivos relatórios serão enviados ao órgão competente municipal que adotará as medidas cabíveis, inclusive a lavratura de Auto de Infração.

Art. 5° A multa prevista no artigo 1° desta Lei será de R$ 1.000,00 (Um mil reais) duplicando-se tal valor em caso de reincidência.

 Art. 6° O Poder Executivo regulamentará  esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em  17 de agosto de 2011.

TAVINHO SANTOS

VEREADOR-PTB

JUSTIFICATIVA



  A incidência de falsos pedidos é muito grande. Ao ser solicitado, o SAMU não dispõe de elementos que lhe proporcione a certeza de uma real necessidade, caindo, por muitas vezes, nas armadilhas dos chamados trotes".

                              O apoio da Guarda Municipal  será de relevância inconteste, afinal de contas é um equipamento de que dispõe o Poder Público Municipal para oferecer mais segurança à comunidade. Tanto isso é verdade que a própria _Constituição Federal, no capitulo da Segurança Pública (art.144), destinou no § destinação, especial para ela, autorizando a sua criação e dando-lhe a missão de proteger os bens, serviços e instalação da Municipalidade.

                               Conto assim, com o apoio dos demais Vereadores desta Casa para, juntos, aprovarmos o projeto de lei que ora apresento.


  João Pessoa (PB), Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2011.

Tavinho Santos

Vereador - PTB

EMENTA


“DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MULTAS PARA OS PRATICANTES DE TROTES CONTRA O SAMU - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE URGENCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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